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Concede a MEDAT HA GOVERNADOR "AN­
TONIO NARIZ, a Dra. Wilma Targino 
Maranhão, e dá outra? providencias.

A Assembléia Legislativa Resolve?

artigo 1- - Fica concedida a Medalha Governador "Antonio Ma^i-" a
Dra, Wilma Targino Maranhão.

artigo 25 - Esta Resolução entra em vigor na data de "ua publica -
ção.
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JUSTIFICATIVA:

Oriunda de uma família tradicionalmente política, a Dre. Wilma Mara­
nhão, há mais de trinta anos vem exercendo funções públicas, sempre 
com integridade e seriedade.
Por duas vezes eleita Prefeita de Araruna, realizou uma profícua ad­
ministração, deixando sinais marcantes de realizações, de trabalho e 
de eficiência, sempre voltada para aqueles segmentos ^ociais mei<̂  ! 
necessitados e carentes - o que constitui até hoje, sua meta priori-':; i 
tária.
Atualmente como Presidente do CENDAC, está atingindo todos os objeti­
vos daquela instituição, realizando uma administração excelente, r'ina 
mica e proveitosa, orientando, conduzindo e oroporcionando aos meno - 
res que para ali convergem,oportunidades de aspirar a um futuro mais 
humano, mais digno, mais promissor.
A concessão dessa horaria à Dra. Wilma Maranhão ê o reconhecimento ! 
dessa CASA ao trabalho serio e digno que vem desenvolvendo em benefí­
cio da Paraíba.
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